
né
.

Ni SENAR
Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO Nº 38/2024/CD

Aprova o Regulamento do Plano de Contas e

de Padronização dos Registros Contábeis e

Orçamentários do Senar.

O Conselho Deliberativo do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, com fundamento
no artigo 8º do Regimento Interno,

RESOLVE, com base:

1. no Parecer da ComissãoTemática nº 013/2024, de 25 de setembro de 2024, composta
pelos Conselheiros JOSE ZEFERINO PEDROZO, representante da CNA; JURACI
MOREIRA SOUTO e VANIA MARQUES PINTO, representantes da CONTAG; e,

2 do que foi deliberado na 103º Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada no
dia 25 de setembro de 2024,

APROVAR o Regulamento do Plano de Contas e de Padronização dos Registros Contábeis e

Orçamentários do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, nos termos que constam do anexo

único, parte integrante desta Resolução.

O Regulamento Plano de Contas e de Padronização dos Registros Contábeis e Orçamentários do
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural aprovado pela presente produzirá efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2025.

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura, revogando a Resolução nº 002/CD,
de 07/05/2019.

Brasília, 25 de setembro de 2024.

Assinado eletronicamente

JOÃO MARTINS DA SILVA JUNIOR
Presidente do Conselho Deliberativo
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NASENAR
REGULAMENTO DO PLANODE CONTAS E DE PADRONIZAÇÃODOS

REGISTROS CONTÁBEIS E ORÇAMENTÁRIOS DO SENAR

Anexo único da Resolução nº 38/2024/CD.

Atualiza os procedimentos para

padronização dos registros contábeis

e orçamentários do Serviço Nacional

de Aprendizagem Rural - Senar.

CAPÍTULO|
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º. O presente regulamento tem o objetivo de padronizar os registros contábeis e

orçamentários e a elaboração das demonstrações contábeis do Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural-Senar, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público - NBC TSP, que devem ser adotadas por entidades que gerenciam
recursos parafiscais.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Art. 2º. Constituem recursos próprios:
|. Contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
devida por produtores rurais pessoas físicas e jurídicas, agroindústrias, empresas prestadoras
de serviços rurais, adquirentes de produção rural, sindicatos, federações e confederação
patronal rural.

Il. Doações e legados;

Il. Subvenções da União, Estados e Municípios;

IV. Multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos de lei;

V. Rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus bens;

VI. Receitas operacionais;

VII. Contribuição prevista no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982,
combinado com o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970;

VIII. Rendas eventuais.

Art. 3º. Constituem recursos de terceiros os ingressos de recursos financeiros, bens e

materiais decorrentes de doação, convênio, parceria, auxílio e subvenção, sendo estes

recursos auferidos por meio de convênio, edital, contrato, termo de cooperação, adesão e

outros instrumentos, para aplicação específica, mediante constituição, ou não, de fundos.

Art. 4º. Em função das particularidades contábeis e orçamentárias, e da forma de

evidenciação, destacam-se algumas subcontas do ativo e passivo e contas de receita e

despesa, que estão descritas no Plano de Contas Contábil, previstas nas sões |, Il, le IV.
l
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Seção |

- Subcontas do Ativo

Art. 5º. Caixa e Equivalente de Caixa deve ser demonstrada de acordo com a fonte de recurso,
observando a sua origem, ou seja, recursos próprios e de terceiros.

Parágrafo único. Os recursos de terceiros devem ser apresentados de forma segregada, de

acordo com os instrumentos celebrados:
Il. Convênios;
Il. Contratos, termos de cooperação e adesão.

Art. 6º. Dotação Orçamentária a Receber deve ser reconhecida na receita e no ativo ao final do

mês de apuração obedecendo ao regime de competência e baixada de acordo com o

recebimento do recurso.

Art. 7º. Adiantamentos a Terceiros de Curto e Longo Prazo registram-se as transferências de

recursos próprios e de terceiros, para a execução descentralizada, em regime de mútua

colaboração, de divulgação institucional, programas, projetos e/ou atividades de interesse

comum.

8 1º As Transferências de Recursos Próprios serão reconhecidas na contabilidade no ativo,
como adiantamento, e no orçamento como despesa, na respectiva modalidade. Somente na

prestação de contas que será reconhecida como despesa contábil.

8 2º As Transferências de Recursos de Terceiros, realizadas pela Administração Central para
as Administrações Regionais, serão reconhecidas no ativo. Quando da prestação de contas

será registrada a baixa do ativo e passivo, não sendo registrada na contabilidade e no

orçamento em conta de resultado.

8 3º As Transferências de Recursos de Terceiros, realizadas pelas Administrações Regionais,
serão reconhecidas na contabilidade no ativo, como adiantamento, e no orçamento como

despesa, na respectiva modalidade. Somente na prestação de contas que será reconhecida

como despesa contábil.

Art. 8º. Variação Patrimonial Diminutiva (VPD) Paga Antecipadamente é enquadrada pelas
características do fato em si, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no

curto prazo, a exemplo de: seguros a vencer, assinaturas de revistas e periódicos.

Parágrafo único. Na contabilidade são apropriadas mensalmente, de acordo com o regime de

competência, e dentro do prazo da vigência. No orçamento são consideradas despesas o

momento de suas aquisições.

Art. 9º. Estoque de Consumo é reconhecido em contas específicas, de acordo com a origem
de recursos, observando se o recurso é próprio ou de terceiros, sendo:

Il. Se a origem for recursos próprios no momento da aquisição registra-se no ativo e no

orçamento na despesa. No momento da baixa registra-se na contabilidade em conta de

resultado.

Il. Se a origem for recursos de terceiros na contabilidade registra-se no ativo e em conta

específica do passivo (recursos materiais recebidos da Administração Central). No momento da

baixa registra-se na contabilidade e no orçamento em conta de despesas.

Art. 10. Aquisições de bens móveis e imóveis são registradas no orçamento da seguinte forma:

I. Novos para uso: como Despesas de Capital - Investimentos;



Ni SENAR

Il. Usados para uso: como Despesas de Capital - Inversões Financeiras.

8 1º Na contabilidade a aquisição de bens móveis e imóveis novos para uso, bem como os

usados são registrados no ativo imobilizado.

S 2º As alienações de bens móveis e imóveis devem ser registradas no orçamento como

Receita de Capital - Alienações de Bens e na contabilidade como Receitas Eventuais.

Art. 11. Intangíveis devem ser reconhecidos os bens e direitos incorpóreos destinados à

manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade e do qual se espera que resulte em

benefícios econômicos futuros em favor dessa.

8 1º São registrados na contabilidade como ativo e no orçamento como Despesa de Capital -

Investimentos.

*8 2º O registro contábil dos desembolsos necessários à aquisição de software será
reconhecido como despesa, sendo apropriado, proporcionalmente, ao período aquisitivo ou,

totalmente, no momento da aquisição, se não atender aos requisitos de reconhecimento e

mensuração.

Art. 12. Depreciação, Amortização e Exaustão nestas subcontas todos os elementos do Ativo
Imobilizado e do Intangível que tiverem vida útil econômica limitada ficam sujeitos à

depreciação, amortização ou exaustão.

Il. A depreciação é feita para elementos patrimoniais tangíveis e tem múltiplas causas da

redução do valor: uso, ação da natureza e obsolescência, que se inicia a partir do momento

que o item do ativo se torna disponível para uso, além disso, deve ser observado o seguinte:
1.1. valor do bem;
1.2. determinação do valor residual;
1.3. determinação da vida útil dos bens (período de tempo durante o qual a entidade espera
utilizar o ativo).

Il. A amortização é realizada para elementos patrimoniais de direitos de propriedades e bens

intangíveis, a causa que influencia a redução do valor é a existência ou exercício de duração
limitada, prazo legal ou contratualmente limitado.

II. A exaustão é realizada para elementos de recursos naturais esgotáveis e a principal causa

da redução do valor é a exploração.

8 1º A depreciação, amortização e exaustão são despesas extraorçamentárias. No orçamento
não tem previsão e realização orçamentária.

8 2º A contabilização de ativo intangível baseia-se na sua vida útil. O ativo intangível com vida
útil definida deve ser amortizado, e o ativo intangível com vida útil indefinida não deve ser

amortizado. A vida útil de ativo intangível que não é amortizado deve ser revisada a cada

exercício, para determinar se eventos e circunstâncias continuam a fundamentar a avaliação
de vida útil indefinida.

Art. 13. Ativo Compensado compreende os atos que podem vir a afetar o patrimônio. Por

exemplo: bens recebidos em regime de comodato.

Seção Il
- Subcontas do Passivo
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Art. 14. Convênios a Realizar Curto e Longo Prazo compreendem os recursos recebidos de

convênios que deverão ser contabilizados no passivo, de acordo com o prazo de execução. Na

contabilidade e no orçamento a execução deverá ser reconhecida mensalmente pelo regime de

competência.

Art. 15. Contratos, Termos de Cooperação, Adesão e Projetos a Realizar Curto e Longo Prazo

compreendem os recursos recebidos destes instrumentos que deverão ser contabilizados no

passivo, de acordo com o prazo de execução. Na contabilidade e no orçamento a execução
deverá ser reconhecida mensalmente pelo regime de competência.

Art. 16. Empréstimos/Financiamentos, na amortização da dívida, considera o principal somado
à atualização monetária ou cambial e deve ser reconhecido no orçamento como despesa de

capital e na contabilidade como baixa da dívida no passivo. Os juros e encargos devem ser

reconhecidos na contabilidade e no orçamento como despesas correntes.

Art. 17. Passivo Compensado compreende os atos que podem vir a afetar o patrimônio. Por

exemplo: bens recebidos em regime de comodato.

Seção III - Contas de Receitas

Art. 18. As receitas devem ser reconhecidas de acordo com o princípio da competência, este

princípio determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos

períodos a que se referem, independente do recebimento (regime de competência).

Art. 19. As receitas devem ser reconhecidas de acordo com sua origem, quais sejam: recursos

próprios e recursos de terceiros (convênios, contratos, termos de cooperação e adesão entre

outros), de acordo com o instrumento celebrado e/ou projeto aprovado.

Art. 20. Receitas de Contribuições devem ser reconhecidas pela Receita Líquida (arrecadação
líquida) que corresponde ao saldo das Receitas de Contribuições, considerando o desconto de

3,5% (três vírgula cinco por cento) da Receita Federal do Brasil (RFB) e os descontos legais e

regimentais.

Art. 21. Receita Corrente é a receita necessária para manutenção dos serviços prestados. Em

função de particularidades contábeis e orçamentárias, e da forma de evidenciação, destaca-se
alguns fatos que afetam o resultado:

|. Transferências Correntes: os recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito

público ou privado, destinados a atender a uma finalidade específica, serão contabilizados no

passivo e reconhecidos na receita de acordo com a execução da despesa.

Il. Transferências de Convênios: os recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito

público ou privado, destinados a atender a uma finalidade específica, cujo instrumento

assinado seja convênio, serão contabilizados no passivo e reconhecidos na receita de acordo

com a execução da despesa.

Art. 22. Receitas de Capital são os recursos que aumentam as disponibilidades financeiras da

entidade, de forma diversa das receitas correntes, pois, não provocam efeito sobre o

Patrimônio Líquido. Em função de particularidades contábeis e orçamentárias e da forma de

evidenciação, destacamos alguns fatos que afetam o resultado:

|. As alienações de bens móveis e imóveis: devem ser reconhecidas no orçamento como

Receita de Capital e na contabilidade como Receitas Eventuais,
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II. Empréstimos/Financiamentos para atender despesas de capital: devem ser reconhecidos no

orçamento como Receita de Capital e na contabilidade no Passivo;

WII. Transferências de Capital: os recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito

público ou privado, destinado à aplicação em Despesa de Capital serão contabilizados no

passivo e reconhecidos na receita, de acordo com a aquisição dos bens do Ativo Imobilizado.

Art. 23. As Disponibilidades financeiras de exercícios anteriores são diferenças entre os saldos

de Caixa e Equivalente de Caixa, deduzidos os passivos exigíveis de curto prazo. O saldo

poderá ser incluído na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. Todavia, tais

recursos não são passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios

anteriores.

Seção IV — Contas das Despesas

Art. 24. As despesas devem ser reconhecidas de acordo com o princípio da competência, este

princípio determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos

períodos a que se referem, independente do pagamento (regime de competência).

Art. 25. Os registros das despesas devem ser segregados de forma que permitam a apuração
das informações para prestação de contas, demonstrando o valor executado nas atividades

meio e fim, e aplicações/execução com recursos de terceiros.

$ 1º Na aplicação das despesas pelas Administrações Regionais deve ser observado o

disposto no artigo 28 do Regimento Interno do Senar Administração Central, obedecida à

proporcionalidade:

|. Atividade-meio: até 20% (vinte por cento) para aplicação na manutenção da estrutura

administrativa;

Il. Atividade-fim: no mínimo 80% (oitenta por cento) para aplicação em programas, ações e

projetos de Formação Profissional Rural-FPR, Promoção Social-PS e Assistência Técnica e

Gerencial-ATeG.

$ 2º A proporcionalidade descrita no inciso Il do 81º, relativa à atividade-fim, deverá ser

aplicada, no mínimo, 70% (setenta por cento) nas atividades de FPR e ATeG e, no máximo,

30% (trinta por cento) nas ações de PS.

8 3º As atividades realizadas com recursos de terceiros podem ser consideradas atividades-

fim.

$ 4º A aplicação de recursos de terceiros deve ser executada em consonância com o plano de

trabalho, projeto e instrumento celebrado.

Art. 26. Despesas Correntes são utilizadas na operação das ações e manutenção da entidade.

Art. 27. Despesa de Capital são aquelas que contribuem diretamente para a formação ou

aquisição de um bem de capital ou redução do endividamento. Em função das particularidades
contábeis e orçamentárias, e da forma de evidenciação, destacamos fatos que afetam o

resultado:

l. Aquisições de bens móveis e imóveis novos para uso: devem ser registradas na

contabilidade no Ativo Imobilizado e no orçamento Despesas de Capital — Investimentos,
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Il. Aquisições de bens móveis e imóveis usados para uso: devem ser registradas na

contabilidade no Ativo Imobilizado e no orçamento Despesas de Capital - Inversões

Financeiras;

Ill. Amortizações de Empréstimos/Financiamentos: devem ser registradas na contabilidade

como redução do passivo (baixa do principal somado a atualização monetária ou cambial) e no

orçamento como Despesa de Capital - Amortização da Dívida.

Art. 28. Provisões e Contingências resguardam valores para atendimento de possíveis
desembolsos e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos. Exemplo: provisão para

imposto de renda sobre aplicações financeiras e contingências para contribuições parafiscais.
Na contabilidade registra-se no Resultado e no Passivo. No Orçamento registra-se como

despesa - Reserva de Contingência.

º

CAPÍTULO III
.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Art. 29. O Plano de Contas é o conjunto de contas que norteia os registros contábeis de fatos e

atos praticados pela entidade, permitindo a elaboração, padronizada e sistematizada, das

demonstrações contábeis e relatórios gerenciais de acordo com as necessidades de

informações dos usuários (Anexo |).

Art. 30. As Demonstrações Contábeis são representações monetárias que apresentam a

posição patrimonial e financeira da entidade em determinada data. O objetivo das

demonstrações contábeis, de modo geral, é fornecer informações para embasar a tomada de

decisões (Anexo III).

Art. 31. As Demonstrações Contábeis são:

|. Balanço Patrimonial: demonstração estática que tem por finalidade apresentar a situação
patrimonial da entidade em determinada data;

Il. Demonstração do Resultado: evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes

ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado do período.

Ill. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: evidenciará a evolução (aumento ou

redução) do patrimônio líquido da entidade durante um período;

IV. Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto): identifica as origens dos fluxos de

entradas de caixa, os itens que geraram desembolsos de caixa durante o período das

demonstrações contábeis, e o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis:

V. Balanço Orçamentário: demonstração das receitas e despesas previstas em confronto com

as realizadas em determinado período;

VI. Notas Explicativas: parte integrante das demonstrações contábeis devendo ser

apresentadas de forma clara, sucinta e objetiva.

Art. 32. As Notas Explicativas deverão constituir-se de, no mínimo:

1. Informações gerais:
1.1. Natureza jurídica da entidade;

1.2. Domicílio da entidade;
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1.3. Natureza das operações e principais atividades da entidade,

1.4. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade

aplicáveis.

II
- Resumo das políticas contábeis significativas:

11.1. Bases de mensuração utilizadas, por exemplo: custo histórico, valor realizável líquido, valor

justo ou valor recuperável;

11.2. Novas normas e políticas contábeis alteradas;

11.3. Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis,

11.4. Regime adotado para reconhecimento de receitas e despesas.

HI. Outras informações relevantes, por exemplo:

I11.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos;

Wl.2. Divulgações não financeiras, tais como: os objetivos e políticas de gestão do risco

financeiro da entidade; pressupostos das estimativas;

111.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre

o desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro;

11.4. Ajustes decorrentes de omissões e erros de registro;

HI.5. Os créditos e obrigações entre as entidades do Senar,

I11.6. O montante das receitas e despesas em operações entre as entidades do Senar,

II1.7. Eventos subsequentes.

Art. 33. As Demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas no relatório de gestão e

divulgadas na página institucional de cada unidade, após aprovação pelos respectivos órgãos
colegiados.

CAPÍTULOIV
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 34. A prestação de contas é o instrumento que permite acompanhar e fiscalizar a

execução dos atos e fatos praticados para o atendimento dos objetivos institucionais. O

processo de prestação de contas é definido pelo Conselho Fiscal (CF) do Senar, em

consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a instrução e decisão normativa

do TCU, que define a forma de apresentação e as peças que compõem a Prestação de

Contas.

CAPÍTULOV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. Outros registros contábeis serão padronizados da seguinte forma:

|. A Apuração do Resultado deverá ser realizada na estrutura do plano de contas e após a

apuração transferir o saldo para o Resultado do Exercício - Superávit/Déficit,

Il. A Transferência de Superávit/Déficit deverá ser processada no primeiro (1º) dia útil de

janeiro do ano subsequente;
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Il. Os descontos de vale transporte, ticket alimentação, assistência médica e demais

recuperações de despesas deverão ser contabilizadas obedecendo ao princípio da

competência. Registra-se a crédito na conta da despesa correspondente tanto na contabilidade

quanto no orçamento;

IV. O registro para perda por redução ao valor recuperável do ativo deve ser reconhecido em

conta redutora do ativo imobilizado e sua contrapartida deve ser registrada imediatamente no

resultado do período. Após o reconhecimento da perda por redução ao valor recuperável, a

despesa de depreciação do ativo deve ser ajustada em períodos futuros para alocar o valor

contábil revisado do ativo, menos o seu valor residual (se houver), em base sistemática sobre

sua vida útil remanescente;

V. Caso seja identificado algum erro contábil cujo saldo não tenha materialidade, o ajuste
deverá ser realizado em contas de resultado a depender da natureza da conta contábil.

Art. 36. As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão dirimidas pela
Diretoria de Administração e Finanças (DAF) e pela Auditoria Interna (Audi).

Art. 37. O presente regulamento produzirá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2025,
substituindo o Regulamento do Plano de Contas e de Padronização dos Registros Contábeis e

Orçamentários do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, aprovado pela Resolução nº

02/CD, de 07/05/2019.

Anexos:

I. Plano de Contas Contábeis;

Il. Procedimentos Contábeis e Orçamentários relacionados aos Recursos de Terceiros;

HI. Estrutura das Demonstrações Contábeis.

REGULAMENTO DO PLANODE CONTAS E DE PADRONIZAÇÃODOS

REGISTROS CONTÁBEIS E ORÇAMENTÁRIOS DO SENAR
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REGULAMENTO DO PLANODE CONTAS E DEPADRONIZAÇÃODOS REGISTROS

CONTABEIS E ORÇAMENTARIOS DO SENAR

Anexo
|

PLANO DE CONTAS CONTÁBEIS
Para padronização do plano de contas, notadamente quanto à codificação, ordenação e

nomenclatura das contas será adotada em âmbito nacional a nova estrutura do plano de contas abaixo

descrita:

REDUZIDO A/S COD.CONTA DESCRIÇÃO NAT RATEIO GRAU

1 S 1 ATIVO DB N 1

2 S 11 CIRCULANTE DB N 2

3 S 111 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA DB N 3

4 S 1.1.1.01 CAIXA GERAL DB N 4

5 S 1.1.1.01.01 CAIXA DB N 5

6 A 1.1.1.01.01.001 CAIXA DB N 6

9 S 1.1.1.02 BANCOS C/MOVIMENTO - RECURSOS PROPRIOS DB N 4

10 S 1.1.1.02.01 BANCOS CONTA MOVIMENTO DB N 5

11 A 1.1.1.02.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

W1 S 1.1.1.03 BANCOS C/CONVENIOS-REC. DE CONVENIOS DB N +

112 S 1.1.1.03.01 BANCOS C/CONVENIOS DB N 5

113 A 1.1.1.03.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

130 S 1.1.1.04 BANCOS CONTRATOS E TERMOS DE ADESAO DB N 4

131 S 1.1.1.04.01 BANCOS CONTRATOS E TERMOS DE ADESAO DB N 5

132 A 1.1.1.04.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

153 S 1.1.1.05 APLICACOES FINANCEIRA-REC. PROPRIOS DB N 4

154 S 1.1.1.05.01 APLICACOES FINANCEIRA DB N 5

155 A 1.1.1.05.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

327 S 1.1.1.06 APLICACOES FINANCEIRA - REC. CONVENIOS DB N 4

328 S 1.1.1.06.01 APLICACOES FINANCEIRAS DB N 5

329 A 1.1.1.06.01.001 | subtítulo de uso interno DB N 6

370 S 1.1.1.07 APLIC. FINANC. - CONTRATOS T. DE ADESAO DB N 4

371 S 1.1.1.07.01 APLIC. FINANC. - CONTRATOS T. DE ADESAO DB N 5

372 A 1.1.1.07.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

325 S 1.1.2 CURTO PRAZO DB N 3

326 S 1.1.2.02 CONTAS A RECEBER OPERACIONAIS DB N 4

3322 S 1.1.2.02.01 CONTAS A RECEBER DB N 5

333 A 1.1.2.02.01.001 subtítulo de uso interno DB N 6

334 S 1.1.2.03 DOTACOES ORCAMENTARIAS A RECEBER DB N +

335 S 1.1.2.03.01 DOTACOES A RECEBER DB N 5

336 A 1.1.2.03.01.001 LEI8.315-(VIA RFB) DB N 6

337 S 1.1.2.04 RELACOES ENTRE UNIDADES DB N +
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>mu1.1.2.04.01

1.1.2.04.01.001

1.1.2.04.01.002

1.1.2.04.01.003

1.1.2.04.01.004

1.1.2.04.01.005

1.1.2.04.01.006

1.1.2.04.01.007

1.1.2.04.01.008

1.1.2.04.01.009

1.1.2.04.01.010

1.1.2.04.01.011

1.1.2.04.01.012

1.1.2.04.01.013

1.1.2.04.01.014

1.1.2.04.01.015

1.1.2.04.01.016

1.1.2.04.01.017

1.1.2.04.01.018

1.1.2.04.01.019

1.1.2.04.01.020

1.1.2.04.01.021

1.1.2.04.01.022

1.1.2.04.01.023

1.1.2.04.01.024

1.1.2.04.01.025

1.1.2.04.01.026

1.1.2.04.01.027

1.1.2.04.01.028

1.1.2.06

1.1.2.06.01

1.1.2.06.01.001

1.1.2.07

1.1.2.07.01

1.1.2.07.01.001

1.1.2.08

1.1.2.08.01

1.1.2.08.01.001

1.1.2.09

1.1.2.09.01

1.1.2.09.01.001

1.1.2.09.01.002

VaSENAR

RELACIONAMENTO ENTRE UNIDADES

ADMINISTRACAO CENTRAL

AR/ACRE

AR/ALAGOAS

AR/AMAPA

AR/AMAZONAS

AR/BAHIA

AR/CEARA

AR/DISTRITO FEDERAL

AR/ESPÍRITO SANTO

AR/GOIAS

AR/MATO GROSSO

AR/MATO GROSSO DO SUL

AR/MARANHAO

AR/MINAS GERAIS

AR/PARA

AR/PARAIBA

AR/PARANA

AR/PERNAMBUCO

AR/PIAUI

AR/RIO DE JANEIRO

AR/RIO GRANDE DO NORTE

AR/RIO GRANDE DO SUL

AR/RONDONIA

AR/RORAIMA

AR/SANTA CATARINA

AR/SAO PAULO

AR/SERGIPE

AR/TOCANTINS

ADIANTAMENTO P/PEQUENAS DESPESAS

ADIANTAMENTOS P/PEQUENAS DESPESAS

subtítulo de uso interno

ADIANTAMENTOS POR CONTA DE VIAGENS

ADIANTAMENTOS P/CONTA DE VIAGENS

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIO

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

subtítulo de uso interno

ANTECIPACOES A EMPREGADOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

FERIAS

13 SALARIO
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1038

1080
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1043
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1.1.2.09.01.003

1.1.2.10

1.1.2.10.01

1.1.2.10.01.001

1.1.2.10.01.002

1.1.2.10.01.003

1.1.2.10.01.004

1.1.2.10.01.005

1.1.2.10.01.006

1.1.2.10.01.008

1.1.2.10.01.009

1.1.2.10.01.014

1.1.2.11

1.1.2.11.01

1.1.2.11.01.001

1.1.2.12

1.1.2.12.01

1.1.2.12.01.004

1.1.2.12.01.001

1.1.2.12.01.002

1.1.2.13

1.1.2.13.01

1.1.2.13.01.001

1.1.2.13.01.002

1.1.2.13.01.005

1.1.2.13.01.006

1.1.2.13.01.007

1.1.2.13.01.008

1.1.2.13.01.009

1.1.2.13.01.010

1.1.2.13.01.011

1.1.2.13.02

1.1.2.13.02.001

1.1.2.13.02.002

1.1.2.13.02.005

1.1.2.13.02.006

1.1.2.13.02.007

1.1.2.13.02.008

1.1.2.13.02.009

1.1.2.13.02.010

1.1.2.13.02.011

1.2

NoSENAR

GRATIFICACAO DE DESEMPENHO

VALORESRECUPERAVEIS
VALORESRECUPERAVEIS
SALÁRIO-FAMILIA

SALÁRIO-MATERNIDADE

VALOR A SER RESTITUIDO POR EMPREGADO

ANTECIPACAO CONVENIO CEE

PIS RENDIMENTO/ABONO

IRRF A COMPENSAR

ISS A COMPENSAR/RESTITUIR

INSS A COMPENSAR

VALOR A SER RESTITUIDO POR FORNECEDOR

DEVEDORESDIVERSOS
DEVEDORESDIVERSOS
subtítulo de uso interno

VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA VPD

VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE

VALE-TRANSPORTE

SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS DE PERIODICOS A APROPRIAR

ESTOQUE

ESTOQUE DE CONSUMO REC. PROPRIOS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE INFORMATICA

MAT.P/MANUT.E CONS.BENS MOVEIS/IMOVEIS

GENEROS ALIMENTICIOS

MAT.COPA.CAMA,MESA,COZ,VEST,TAPECARIA

PROD.QUIM. FARMAC. E ODONTOLOGICOS

MATERIAIS INSTRUCIONAIS

CARTILHAS, FOLDERS E MANUAIS

MATERIAIS INSTRUC E DIVULG INSTITUCIONAL

ESTOQUE DE CONSUMO RECURSO DE TERCEIROS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE INFORMATICA

MAT. P/MANUT. E CONS.BENS MOVEIS/IMOVEIS

GENEROS ALIMENTICIOS

MAT.COPA,CAMA,MESA,COZ,VEST,TAPECARIA

PROD. QUIM. FARMAC. E ODONTOLOGICOS

MATERIAIS INSTRUCIONAIS

CARTILHAS, FOLDERS E MANUAIS

MATERIAIS INSTRUC E DIVULG INSTITUCIONAL

NAO CIRCULANTE
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